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Condicionalidades do
Programa Bolsa Família

As condicionalidades do Programa Bolsa 
Família compreendem o cumprimento de 
compromissos assumidos pelo poder público 
e pelas famílias beneficiárias nas áreas de 
educação e saúde.
Na educação, as condicionalidades 
acompanham o acesso e a frequência de 

crianças e adolescentes, com idade entre 4 a 
18 anos incompletos. Para as crianças de 4 e 5 
anos de idade, a frequência escolar mínima é 
de 60%. Para crianças e adolescentes entre 6 
a 17 anos, o mínimo de frequência é de 75%. O 
registro é bimestral e compreende 5 períodos 
(março a novembro).
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Na área da saúde, as condicionalidades acompanham 
crianças menores de 7 anos no crescimento, 
desenvolvimento e calendário vacinal, bem como o 
pré-natal de gestantes. São registrados em 2 períodos (1º 
e 2º semestres), nas unidades de saúde.

Os resultados da Bahia, de junho de 2023 a junho de 2024, 
apontam melhora na quantidade de pessoas 
acompanhadas, conforme apresenta a imagem a seguir: 

O maior desafio no acompanhamento das 
condicionalidades da educação é identificar alunas e 
alunos de famílias beneficiárias e que não foram localizados 
na rede de educação, seja pública ou privada.

Na Bahia esse desafio é localizar, através da busca ativa, 
298 mil estudantes.

Apesar de uma quantidade significativa a ser localizada, no 
intervalo de 12 meses o Estado identificou mais de 126 mil 
alunos.



O NOVO BOLSA FAMÍLIA, CONDICIONALIDADES 
E  A ATUAÇÃO INTERSETORIAL
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Com a palavra, a Diretora do Departamento de
 Condicionalidades, Eutália Barbosa Rodrigues

A retomada das 

condicionalidades 

no contexto do 

novo Programa 

Bolsa Família, instituído pela Lei n. 14.601, de 19 de 

junho de 2023, surge para reforçar o acesso das 

famílias aos demais direitos da assistência social, e 

aos direitos de saúde e educação. Desta forma não 

podem ser confundidas como uma cobrança aos 

mais pobres, elas são um mecanismo para induzir o 

desenvolvimento da condição protetiva das famílias 

e permiti-las a acessar melhores condições de vida.

Para o monitoramento do acesso das famílias às 

demais políticas públicas o programa estabelece 

alguns compromissos que devem ser garantidos 

primeiramente pelo poder público por meio da oferta 

de serviços, para que os responsáveis familiares 

possam assumir a função protetiva, especialmente 

com os membros da família que mais precisam de 

proteção.

Com relação ao monitoramento do acesso à 

educação, apresentamos o resultado do 

acompanhamento educacional de crianças e 

adolescentes de 4 a 18 anos incompletos, tendo 

como referência a frequência escolar de no mínimo 

atingir 60% para crianças de 4 e 5 anos e 75%  para 

crianças e adolescentes entre 6 e 17 anos. 

Atualmente são mais de 19 milhões de crianças e 

adolescentes que devem ser acompanhados no 

ingresso e permanência na escola.

Quanto ao monitoramento do acesso a saúde, 

consideramos como indicador, as informações de 

cumprimento do calendário vacinal e 

acompanhamento do estado nutricional para a 

primeira infância (crianças até 7 anos incompletos) e 

pré-natal para gestantes, os dados são registrados 

duas vezes ao ano, ou seja, a cada seis meses a rede 

municipal de saúde precisa informar o resultado do 

acompanhamento das crianças e mulheres, que 

somam atualmente mais de 30 milhões de pessoas.

Essas informações nos permitem construir 

estratégias para que a totalidades das famílias 

beneficiárias acessem os demais direitos da 

assistência social, educação e saúde e das demais 

políticas públicas  fundamentais para o 

desenvolvimento e mais proteção social.

Eutália Barbosa Rodrigues
Assistente Social 
Diretora de condicionalidades 
do PBF



Você
sabia?

Que o acompanhamento familiar realizado pela assistência social 
é fundamental para assegurar renda às famílias vulnerabilizadas?

Mas, para as famílias beneficiárias do Bolsa Família, com registro 
de não cumprimento de condicionalidades, além de acompanhar 
essas famílias é imprescindível que as equipes de referência da 
proteção social básica e especial registrem as informações no 
Sistema de Condicionalidades (Sicon). 

O profissional responsável pelo acompanhamento pode acionar 
um dispositivo chamado de “interrupção temporária” no Sicon, 
após preencher os campos da aba 
“acompanhamento/atendimento familiar”. Acesse o Sicon e saiba 
mais em “Orientações/Manual”:
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Fonte: Visdata/CECAD, 2024z

DADOS DO CADÚNICO 
E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
NA BAHIA

Famílias cadastradas:

4.159.649 (Agosto/24)

Pessoas cadastradas:

(65,1% da população baiana)
9.207.152 

8.023.481
Família unipessoal: 

Pessoas Negras:

1.346.898
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(Agosto/24)

(Agosto/24)
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(Agosto/24)

(Agosto/24)

PESSOAS BENEFICIÁRIAS 

6.080.752
FAMILIAS UNIPESSOAIS: 

VALOR MÉDIO:

551.329 

R$ 673,38
VALOR REPASSADO NO MÊS:

R$ 1.652.715.471,00

FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS 

2.456.545

(22,44%)
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Apoio técnico e 
educação permanente
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ACONTECEU!

Apoio técnico e 

A SEADES, através da Superintendência de 
Assistência Social, participou da Capacitação do 
Sistema de Condicionalidades (SICON), em Brasília, 
no final de agosto.

O objetivo é promover o trabalho intersetorial e 
integração na gestão de condicionalidades do 
Programa Bolsa Família, disseminando toda a 
potencialidade do SICON.

A Bahia é o segundo estado em quantidade de 
famílias beneficiárias do Bolsa Família, o que 
representa enorme desafio no acompanhamento 
das condicionalidades de educação e saúde.
Para 2025, essa capacitação será replicada no 
Estado, considerando os 27 territórios de 
identidade.

Desde o final de agosto, a Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social (Seades), através da 
Superintendência de Assistência Social (SAS) 
realiza o ciclo de capacitações do Cadastro Único 
para Programas Sociais (CadÚnico). As atividades 
de apoio técnico acontecem de forma 

descentralizada e já atenderam os municípios de 6 
territórios de identidade: Médio Rio de Contas, 
Médio Sudoeste da Bahia, Sudoeste Baiano, Irecê, 
Portal do Sertão e Baixo Sul.
Em outubro concluirá o ciclo neste ano, com mais 2 
territórios a serem contemplados.



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Turma 1 – Jequié (Território de Identidade 
Médio Rio de Contas)

Turma 1 – Jequié (Território de Identidade 
Médio Rio de Contas)

Turma 2 – Itambé (Território de Identidade 
Médio Sudoeste da Bahia)

Turma 2 – Itambé (Território de Identidade 
Médio Sudoeste da Bahia)

Turma 3 – Vitória da Conquista (Território de 
Identidade Sudoeste Baiano)

Turma 3 – Vitória da Conquista (Território de 
Identidade Sudoeste Baiano)

Turma 4 – Irecê (Território de Identidade Irecê)Turma 4 – Irecê (Território de Identidade Irecê)

Turma 5 – Conceição do Jacuípe (Território 
de Identidade Bacia do Jacuípe)

Turma 5 – Conceição do Jacuípe (Território 
de Identidade Bacia do Jacuípe)

Turma 6 – Gandu (Território de 
Identidade Baixo Sul)

Turma 3 – Vitória da Conquista (Território de Turma 6 – Gandu (Território de 
Identidade Baixo Sul)


